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EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N. 168 
Senhor Governador 

Tenho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o de
creto anexo que regu lamenta o F u n d o de Assistência Técnica Integra l , da C o -
ordenador ia de Assistência Técnica Integra l , da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a . 

O projeto fo i e laborado pe la c i t ada Secretar ia e pelo G r u p o E x e 
cut ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — G E R A — tendo como propósito a solução 
de prob lema surg ido com a prática d a re fo rma admin i s t r a t i v a da re fer ida Pas ta . 

O F u n d o em questão or ig ihou-se da transformação do ant igo F u n 
do da Produção Vegetal , mant idas , porém, as mesmas atribuições, receitas e 
regime f inance i r o . 

C o m efeito, a f lex ib i l idade da organização do F u n d o na obtenção 
e aplicação de recursos f inanceiros, proporc iona- lhe os meios necessários p a r a 
melhor a t ing i r a p lena consecução de seus f ins técnicos e científicos. 

Tornava-se necessário, no entanto, fazer a adaptação e o e n q u a 
d ramen to perfeito do F u n d o às atribuições deferidas ao S is tema P a u l i s t a de 
Assistência à Ag r i cu l tu ra , cu ja área de atuação fo i grandemente amp l i ada . 

C o m o objetivo, portanto, de so luc ionar mais u m dos problemas 
pendentes n a Administração Es tadua l , encaminho a Vossa Excelência o p r e 
sente decreto, r e i t e rando- lhe os meus protestos de elevada est ima e d i s t i n 
ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N . 52.169, D E 14 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a transferência de órgãos no âmbito d a Secretar ia da A g r i c u l t u r a 
e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 89 da L e i 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decre ta : 

A r t i go 1.» — F i c a m transfer idas do Depar tamento de E n g e n h a r i a 
Mecânica dà A g r i c u l t u r a ( D E M A ) : 

I — p a r a o Gab ine t e do Secretário da Ag r i cu l tu ra , a Divisão de E n 
genhar ia R u r a l que passa a denominar -se Divisão de Obras ; 

n — pa ra o Ins t i tu to Agronômico a Subdivisão de Análise e Ensa i o 
de Máquinas Agrícolas. 

Parágrafo único — A s unidades serão transfer idas c om seu acervo 
de bens pa t r imon ia i s , móveis e imóveis, suas funções, seus cargos e respectivos 
ocupantes de d i r e i t o . 

A r t i go 2.° — A Secre tar ia da Fa z enda providenciará a transferência 
das dotações orçamentárias das unidades refer idas no art igo 1.° deste decreto, 
p a r a os órgãos aos quais passaram a subord inar -se . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
An ton i o José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de ju lho de 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 167 

Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência de

creto que dispõe sobre a transferência de unidades, no âmbito da Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a . T ra ta -se da Divisão de E n g e n h a r i a R u r a l e da Subdivisão de A n a 
lise e Ensa io de Máquinas Agrícolas, ambas a tua lmente integradas no D e p a r 
tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a ( D E M A ) . 

2. Levantadas e anal isadas as atribuições deste Depar tamento , ve
r i f icou-se que, a par de sua at iv idade p r i n c i p a l — a prestação de serviços de m e 
canização agrícola — desempenhava êle funções paralelas, com objetivos e p r o 
blemática admin i s t r a t i v a próprios. A s s i m , a prestação de serviços de mecan i za 
ção const i tui-se, por trátar-se de at iv idade suplet iva e remunerada , como própria 
p a r a ser exerc ida através de empresa comerc i a l , do Es tado . P o r outro lado, as 
demais funções do órgão — no campo da elaboração de projetos e construção de 
edifícios pa ra uso d a Pas ta e do desenvolvimento da tecnologia de máquinas 
agrícolas — s i tuam-se no elenco das at iv idades que devem con t inuar sendo de
sempenhadas por órgãos da administração centra l i zada ou d i re ta do Estado . 

3. De f in ida como necessária a adoção do regime e dos métodos da 
empresa pr ivada , pa ra a elevação da eficiência operac ional e admin i s t ra t i va dos 
serviços de macanização agrícola, impõe-se o destaque daquelas outras at iv idades 
do Depar tamento e a sua adequada localização dentro da es t rutura da Sec re ta r i a . 

O presente decreto prevê, em consequência, a subordinação da D i 
visão de E n g e n h a r i a R u r a l , com sua denominação a l terada p a r a Divisão de Obras , 
à Che f i a do Gabinete do Secretário. Surge 'como med ida de caráter provisório 
que se adequa à situação, devendo ser reconsiderada no futuro, por ocasião da 
reestruturação dos órgãos do s istema de administração pa t r imon ia l do Estado e, 
e m par t i cu lar , dos órgãos de administração geral da P a s t a . 

A Subdivisão de Análise e Ensa io de Máquinas, de acordo com o 
proposto, passa a subordinar-se ao Inst i tuto Agronômico que cu ida das a t i v i da 
des de pesquisa e experimentação dir ig idas para o aumento da produt iv idade 
agrícola. A s funções da Subdivisão inserem-se, portanto, de modo apropriado 
dentro das f inal idades gerais do referido Inst i tuto que, inc lusive , já conta com 
unidade vo l tada para objetivos semelhantes . A próxima reorganização do i n s 
t i tu to Agronômico situará em def ini t ivo a posição, dentro de sua estrutura, das 
ativ idades afetas à Subdivisão t rans f e r ida . 

Nes ta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada 
est ima e d is t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a \ 

D E C R E T O N. 52.170, D E 14 D E J U L H O D E 1969 

Modifica o artigo 1.° do Decreto n. 48.356, (te 8 de agosto de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — A gratificação prev is ta no art igo 1.° do Decreto n . 
48.356, de 8 de agosto de 1967, passa a ser ca lcu lada sobre o valor da referência 
« I » , da escala de vencimentos c r i ada pelo art igo 1.°, da L e i n . 10.168, de 10 de 
j u l h o de 1968. 

Ar t i go 2.° — A s despesas decorrentes da execução do presente decre
to correrão à conta das dotações próprias do orçamento v igente . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua puoücação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de ju lho de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.171, DE 14 DE J U L H O DE 1969 

Dá nova redação ao artigo 7.° do Decreto n.° 51.038, de 9 de dezembr» de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O JUS
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — O art igo 7.° do Decreto n.° 51.038, de 9 de dezembro 
de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

Ar t i go 7.° — A cons gnatária sob pena. de perder de f in i t ivamente a 
faculdade de obter consignação e m fo lha de pagamento, f i ca à v ista de pedido 
escrito do cons|gnante, cbr gada a cance lar os descontos a seu favor, desde que 
esteja quite para com os cofres sociais por compromissos assumidos. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa láco dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14^ de j u l h o de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N.° 52.172, DE 14 DE J U L H O D E 1969 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a suplementada, n a importância de N C r S 12.400,00 

(doze m i l e quatrocentos cruzeiros novos) , à dotação do orçamento vigente, 
abaixo d i sc r im inada e atribuída ao Governo do Es tado ; 

CASA MILITAR 
Código (local) 12 
Setor : ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L 
Código: 02 N C r S 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custei» 

4 - T 3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Provisório) . . . 12.400,00 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇ.»:O 12.400,00 

Ar t i go 2.° — P a r a atender a suplementaçãorTle que t r a t a o art igo 
anter ior , f i ca reduzida, no mesmo- orçamento,• a seguinte dotação: 

C A S A M I L I T A R 
Código (local) 12 
Setor : ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L 
Código 02 N C r $ 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custei» 

4 — 3.1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (F ixo) 12.400 00 

T O T A L D A S REDUÇÕES 12.400,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m v gcr n a data r i - sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se ás disposições em contrário. 
Palác'o dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 19S9. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
. Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de ju lho de 1969 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.173, D E 14 D E J U L H O D E J n / ! 9 • 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento v ' " - ' e 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V l ü - i . ^ ^ R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legeis, 

Dec re ta : _ 

Ar t i go 1.° — F i c a suplementada, n a importância à? N^-rS 4.040,00 
(quatro m i l e quarenta cruzeiros novos), a dotação do orçament: vigente, abaixo 
d i s c r im inada e atribuída à Secretar a da P r o ^ o ^ o Sócia': 

ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A 
E D A S E D E 

Código (local) 44 
Se to r : PROMOÇÃO S O C I A L 
Código 15 N C r $ 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custei» 

8 — 3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Temporário) 4 040,00 

Ar t igo 2.° — P a r a atender a súplementaçâo de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i ca reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte * d ^ R " ã o ; 

ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A SECRüXAKiA 
E D A S E D E 

Código (local) 44 
Se to r : PROMOÇÃO S O C J A L 
Código 15 . N C r $ 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custe io 

8 — 3 .1 .1 .0 — Pessoal , ••• , 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Fixo) 4.04O00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data ri- sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário.. 
Palác'o dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s . Sscretário da Fazenda 

Fub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de ju lho de 19S9 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52174, D E 14 D E J U L H O D E 1C^> 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento viset>*e 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : . 

Ar t i go l.o — F i c a m suplementadas n a importância de N C r S 3?5.994,58 
(trezentos e v inte e c inco m i l . novecentos e noventa e quatro cruz' iros novos e 
c inquenta e oito centavos), às dotações do orçamento vigente, abaixo d iscr iminadas 
e atr ibuidas à Secretar ia da Saúd: P vW iea : 

C O O R D E N A D O R I A D O S SERvIÇOS TÉCNICOS 
E S P E C I A L I Z A D O S 

. Código (local) 27 
Se to r : SAÜDE 
Código: 12 

• N C r $ 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio 

7 — 3.1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (F ixo) 200.000.00 
3.1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Provisório) 125.994,58 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 325.994,58 

Ar t igo 2.o — P a r a atender as suplementações de que t ra ta o artigo 
anter ior , f i ca reduzida, no mesmo orçament" •> s^puintp dotarão: 

C O O R D E N A D O R I A D O S S E K ' t K O . 3 TÉCNICOS 
E S P E C I A L I Z A D O S 

Código (local) 27 
Setor : SAÜDE 
Código: 12 

3.0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

7 — 3.1 :1 .0 — Pessoal 
N C r $ 

3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Temporário) 325.994,58 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de ju lho de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 


